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Artigo 33.º
Destruição de dados

Os dados referentes aos vigiados sujeitos a vigilância 
electrónica conservados em suporte fora do sistema infor-
mático são destruídos três anos após a extinção da pena ou 
o fim da medida com vigilância electrónica.

Artigo 34.º
Segurança da informação

1 — À base de dados devem ser conferidas as garantias 
de segurança necessárias a impedir a consulta, a modi-
ficação, a supressão, o adicionamento, a destruição ou 
a comunicação de dados por forma não consentida pela 
presente lei.

2 — São objecto de controlo, tendo em vista a segurança 
da informação:

a) Os suportes de dados e o respectivo transporte, a fim 
de impedir que possam ser lidos, divulgados, copiados, 
alterados ou eliminados por pessoa não autorizada;

b) A inserção de dados, a fim de impedir a introdução, 
bem como qualquer tomada de conhecimento, divulgação, 
alteração ou eliminação não autorizada de dados pessoais;

c) Os sistemas de tratamento de dados, para impedir que 
possam ser utilizados por pessoas não autorizadas, através 
de instalações de transmissão de dados;

d) O acesso aos dados, para que só as pessoas autoriza-
das possam ter acesso aos dados;

e) A transmissão dos dados, para garantir que a sua 
utilização seja limitada às entidades autorizadas;

f) A introdução de dados pessoais nos sistemas de tra-
tamento, de forma a verificar-se que dados foram intro-
duzidos, quando e por quem.

Artigo 35.º
Norma subsidiária

As disposições do presente capítulo são interpretadas e 
complementadas nos termos da Lei da Protecção de Dados 
Pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 36.º
Comunicações

As comunicações efectuadas entre o tribunal e os servi-
ços de reinserção social são realizadas preferencialmente 
por via electrónica, devendo, neste caso, ser tomadas as 
medidas adequadas para assegurar a segurança da informa-
ção, de modo a impedir o risco de esta ser vista e utilizada 
por terceiros não autorizados.

Artigo 37.º
Norma revogatória

É revogada a Lei n.º 122/99, de 20 de Agosto, e o ar-
tigo 2.º da Lei n.º 115/2009, de 12 de Outubro.

Artigo 38.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua pu-
blicação.

Aprovada em 22 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 20 de Agosto de 2010.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 23 de Agosto de 2010.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Lei n.º 34/2010
de 2 de Setembro

Altera o regime de vinculação, de carreiras e de remunerações 
dos trabalhadores que exercem funções públicas, no capítulo 
referente às garantias de imparcialidade (terceira alteração à 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro).

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Os artigos 28.º e 29.º constantes do capítulo II da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis 
n.os 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e 3 -B/2010, de 28 de 
Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 28.º
[...]

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, o exercício de funções não pode ser acumulado com 
o de funções ou actividades privadas.

2 — A título remunerado ou não, em regime de traba-
lho autónomo ou subordinado, podem ser acumuladas, 
pelo trabalhador ou por interposta pessoa, funções ou 
actividades privadas desde que as mesmas não sejam 
concorrentes ou similares com as funções públicas de-
sempenhadas e que com estas sejam conflituantes.

3 — Consideram -se concorrentes ou similares com as 
funções públicas desempenhadas e que com estas sejam 
conflituantes as funções ou actividades que, tendo con-
teúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, 
sejam desenvolvidas de forma permanente ou habitual 
e se dirijam ao mesmo círculo de destinatários.

4 — A título remunerado ou não, em regime de 
trabalho autónomo ou subordinado, podem ainda ser 
acumuladas, pelo trabalhador ou por interposta pessoa, 
funções ou actividades privadas que:

a) Não sejam legalmente consideradas incompatíveis 
com as funções públicas;

b) Não sejam desenvolvidas em horário sobreposto, 
ainda que parcialmente, ao das funções públicas;
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c) Não comprometam a isenção e a imparcialidade 
exigidas pelo desempenho das funções públicas;

d) Não provoquem algum prejuízo para o interesse 
público ou para os direitos e interesses legalmente pro-
tegidos dos cidadãos.

Artigo 29.º
[...]

1 — A acumulação de funções nos termos previstos 
nos artigos 27.º e 28.º depende de prévia autorização da 
entidade competente.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
A presente lei entra em vigor no prazo de 60 dias a 

contar da data da sua publicação.
Aprovada em 22 de Julho de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 21 de Agosto de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 24 de Agosto de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 35/2010

de 2 de Setembro

Simplificação das normas e informações 
contabilísticas das microentidades

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

A presente lei institui um regime especial simplificado 
das normas e informações contabilísticas em vigor apli-
cáveis às designadas microentidades.

Artigo 2.º
Conceito de microentidades

Para efeitos da presente lei, consideram -se microentida-
des as empresas que, à data do balanço, não ultrapassem 
dois dos três limites seguintes:

a) Total do balanço — € 500 000;
b) Volume de negócios líquido — € 500 000;

c) Número médio de empregados durante o exercício — 
cinco.

Artigo 3.º
Simplificação das normas e informações contabilísticas

1 — Nos termos da presente lei, ficam as microentida-
des dispensadas da aplicação das normas contabilísticas 
previstas no Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de Julho, 
devendo passar a adoptar normas contabilísticas simplifi-
cadas que serão objecto de regulamentação.

2 — As entidades referidas no artigo 2.º ficam igual-
mente dispensadas da entrega dos anexos L, M e Q da 
informação empresarial simplificada (IES), criada pelo 
Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de Janeiro.

Artigo 4.º
Limites da aplicação

1 — Se, à data do balanço, uma empresa ultrapassar dois 
dos três limites enunciados no artigo 2.º, em dois exercí-
cios consecutivos, deixa de poder beneficiar da dispensa 
referida no artigo 3.º

2 — Se, à data do balanço, uma empresa deixar de ul-
trapassar dois dos três limites previstos no artigo 2.º, em 
dois exercícios consecutivos, pode beneficiar da dispensa 
referida no artigo 3.º

Artigo 5.º
Norma de salvaguarda

1 — As microentidades referidas no presente regime 
podem optar pela aplicação das normas contabilísticas 
previstas no Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de Julho.

2 — A opção a que se refere o número anterior é exer-
cida na declaração periódica de rendimentos a que se refere 
a alínea b) do n.º 1 do artigo 117.º do Código do IRC.

Artigo 6.º
Regulamentação e entrada em vigor

1 — As normas contabilísticas simplificadas, a que se 
refere o artigo 3.º, são objecto de regulamentação especí-
fica a aprovar pelo Governo, no prazo máximo de 45 dias 
a contar da publicação da presente lei.

2 — Nesta regulamentação, o Governo deve aprovar 
normas contabilísticas e um quadro de contas simplificado 
e dispensar as microentidades, no todo ou em parte, de 
obrigações declarativas e de registo, nomeadamente de 
apresentar o anexo a que se refere a alínea e) do n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 158/2009, de 13 de Julho.

3 — A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovada em 22 de Julho de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 18 de Agosto de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 19 de Agosto de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 




